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Ação de sustentabilidade em condomínios ajuda na 
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moradores e pode servir até como terapia 

 Hortas urbanas 

As moradoras Helena de Souza e Edite de Morais na horta 
do Condomínio Mirante Quatro Estações
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# E D I T O R I A L

A agricultura no meio urba-
no tem despertado cada 
vez mais o interesse da ini-
ciativa pública e da popu-

lação. Comer alimentos frescos e co-
lhidos na hora já não é uma prerro-
gativa de quem vive no campo, hoje 
é possível criar e manter plantio de 
vegetais e frutas em hortas dentro do 
prédio. Ecologicamente sustentável, a agricul-
tura doméstica pode gerar benefícios para os 
condôminos – preservar a saúde e a natureza, 
além de poluir menos e oferecer destinação 
diferenciada aos resíduos orgânico do condo-
mínio através da compostagem. Em Santa Ca-
tarina, esta consciência está sendo trabalhada 
por vários síndicos e moradores. Para a ma-
téria especial desta edição visitamos vários 

condomínios que, através de práticas 
sustentáveis estão colocando na mesa 
alimentos mais saudáveis e, ao mesmo 
tempo, criando um ambiente coopera-
tivo nos edifícios. Conheça essas ini-
ciativas e veja as dicas de como imple-
mentar uma horta no seu prédio.

A Comissão de Constituição e Justi-
ça do Senado aprovou o PL 548/2019, 

que possibilita à assembleia de condomínios 
votação por meio eletrônico ou por outra for-
ma de coleta individualizada do voto dos con-
dôminos ausentes à reunião presencial. Sai-
ba nesta edição que o PL está em tramitação 
e ainda precisa cumprir um longo percurso 
até virar lei, mas o assunto já mobilizou síndi-
cos e gestores – muitos favoráveis ao projeto 
– já que hoje é muito comum que assuntos de 

grande interesse dos moradores não sejam 
aprovados devido à falta de quórum nas as-
sembleias.

O cuidado com a conservação do edifício é 
vital e ganha força pelo envelhecimento dos 
edifícios – muitos construídos nas primei-
ras fases de verticalização das cidades.  Sem 
manutenção permanente, com o passar dos 
anos, os sintomas demonstram o ‘estresse’ da 
estrutura e o método de recuperação pode se 
tornar muito mais caro. Ou pior, os edifícios 
podem apresentar riscos mais graves, como 
casos de desplacamentos ou desmoronamen-
tos. Veja o desafio de uma síndica de um dos 
primeiros prédios construídos em Balneário 
Camboriú em 1974 que escapou por pouco 
de ter sérios problemas na fachada do condo-
mínio.

Muitos outros assuntos de interesse con-
templam as páginas desta edição, confira!

Boa Leitura!
Ângela Dal Molin

@JornalCond
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Carla Kempinski

As normas do regimento 
interno e da convenção 
de condomínio ajudam 
na organização e boa 

convivência, estabelecendo limites 
e uma relação saudável entre os 
moradores. Mas, apesar de muito 
similares, cada condomínio pode 
adotar regras internas específicas, 
desde que não infrinjam nenhuma 
legislação em vigor. 

Dessa forma, o que é regra em 
um condomínio, pode não ser 
em outro. Em alguns não é pos-
sível fazer mudança aos sábados, 
em outros não é permitido o livre 
acesso de entregadores aos apar-
tamentos, somente até a porta-
ria. Então, como fazer com que os 
moradores respeitem as normas?  
A palavra-chave é informação. 
Quem não conhece o regimento, 
tem mais dificuldade em cumpri-
lo. Por isso, cabe ao gestor repas-
sar as regras e estabelecer que os 
moradores as cumpram, evitando 
a aplicação de advertências e mul-
tas, previstas no art. 1336 do Có-
digo Civil.

Chegada de
novos moradores
Para Leandro Heitor Becker, 

que além de ser empresário da 
área de tecnologia é síndico há 22 
anos, a melhor hora para apresen-

tar as normas ao condômino é du-
rante a mudança. “Moradores no-
vos sempre estão mais abertos a 
esse tipo de abordagem, depois fi-
ca mais difícil encontrá-los e mui-
tos se tornam mais resistentes a 
esse procedimento”. Elber Bitten-
court Vieira, sócio-proprietário da 
administradora de condomínios 
Controll, também concorda que 
esse é o momento mais indica-
do para evitar que futuramente o 
morador acuse desconhecimento 
das regras por não possuir o regu-
lamento em mãos.

Leandro, que administra atual-
mente cinco condomínios entre os 

municípios de Biguaçu, São José e 
Florianópolis, explica que, além 
das normas, entrega também um 
kit de boas-vindas aos novos con-
dôminos. “Neste kit há uma ficha 
cadastral para o morador preen-
cher, o meu contato, peço também 
uma cópia do contrato de locação 
ou de compra e venda e, claro, 
aproveito para entregar uma có-
pia do regimento interno e con-
venção”.

Tecnologia
e informação
Sistemas de gestão e softwares 

adotados por administradoras de 

condomínio, e-mail e WhatsApp 
têm cumprido muito bem esse 
papel de informar os moradores, 
facilitando o contato com mais 
assiduidade em um mundo onde 
a relação entre vizinhos tem sido 
menos frequente. O síndico Lean-
dro conta que utiliza sistemas de 
gestão ou, o que é mais comum, e-
mail e WhatsApp para se comuni-
car com os morados e relembrar o 
regimento, já que alguns ainda são 
resistentes às tecnologias mais es-
pecíficas.

Porém, apesar das facilidades 
digitais, Elber lembra que o bom e 
velho uso do papel afixado em lo-
cais estratégicos, como elevadores 
e hall de entrada, ainda é eficiente 
e garante boa visibilidade. “Como 
o regimento é um documento ex-
tenso, regras de uso do salão, ani-
mais de estimação, mudanças e 
regras de segurança afixados em 
locais de fácil visualização ajudam 

na prática do dia a dia”.
Leandro, que não deixou to-

talmente de lado as formas mais 
tradicionais de divulgação, como 
até mesmo o antigo porta a porta, 
encontrou uma forma simpática 
de relembrar as regras e que tem 
agradado a todos os moradores: 
um jornalzinho. Ele mesmo ela-
bora, a cada quatro ou seis meses, 
dependendo da necessidade. Junto 
com o regimento, Leandro divulga 
novidades boas ou ruins sobre o 
condomínio e aproveita para fazer 
uma enquete sobre pontos impor-
tantes que precisam ser decididos 
ou melhorados.

No final, não é só o empenho 
dos moradores em cumprir as re-
gras que conta, a cordialidade e o 
esforço do síndico em mantê-los 
bem informados fazem toda a di-
ferença para conservar a boa con-
vivência no condomínio, seja com 
o apoio da tecnologia ou não.

O morador conhece as regras do condomínio?

Para Leandro Heitor Becker, a melhor hora para apresentar as normas ao 
condômino é durante a mudança

#  G E S TÃO

Cada edifício possui normas internas específicas, mas fazer com que todos estejam cientes de cada uma delas exige criatividade, 
esforço e ferramentas aliadas da comunicação

www.metacondominios.com.br Av: Rio Branco,825 – 4ºandar - Fpolis/SC

A SOLUÇÃO PARA A GESTÃO

DO SEU CONDOMÍNIO

Solicite orçamento!

(48) 3028.4477 | 3223.2318 | 3028.1400

C O N D O M Í N I O S
& C O N T A B I L I D A D E
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Fale conosco

P L A N E J A M E N T O E A S S E S S O R IA
D E C O N D O M ÍN IO S LT D A .

Rua Felipe Schmidt, 315 | Sala 601 | Ed. Aliança | CEP 88010-000 | Centro - Florianópolis | SC | 48 3223 5492 | plac.srv.br

31 anos
de grandes 
conquistas
e desa�os.

Conheça o sistema mais moderno e seguro para administrar seu condomínio.

O presidente da Republica 
sancionou no dia 20 de 
setembro, a Medida Pro-
visória (MP) da Liber-

dade Econômica, agora convertida 
em lei. Entre as principais mudan-
ças, a lei flexibiliza regras traba-
lhistas, como dispensa de registro 
de ponto para empresas com até 
20 empregados, e elimina alvarás 
para atividades consideradas de 
baixo risco. O texto também sepa-
ra o patrimônio dos sócios de em-
presas das dívidas de uma pessoa 
jurídica e proíbe que bens de em-
presas de um mesmo grupo sejam 
usados para quitar débitos de uma 
empresa.

O secretário especial de Des-
burocratização, Gestão e Governo 
Digital, Paulo Uebel citou ainda ou-
tras medidas previstos na nova lei, 
como o fim da validade de algumas 
certidões, como a de óbito, e a Car-
teira de Trabalho Digital.

Veja algumas mudanças:

Registro de ponto
• Registro dos horários de 

entrada e saída do trabalho pas-
sa a ser obrigatório somente 
para empresas com mais de 20 
funcionários. Antes, a legislação 
previa esta obrigação para em-
presas com mínimo de dez em-
pregados

• Trabalho fora do estabeleci-
mento deverá ser registrado

• Permissão de registro de 
ponto por exceção, por meio do 
qual o trabalhador anota apenas 
os horários que não coincidam 
com os regulares. Prática deve-
rá ser autorizada por meio de 
acordo individual ou coletivo.

Alvará e licenças
• Atividades de baixo risco, 

como a maioria dos pequenos 
comércios, não exigirão mais al-
vará de funcionamento

• Poder Executivo definirá 
atividades de baixo risco na au-
sência de regras estaduais, dis-
tritais ou municipais.

Fim do e-Social
• O Sistema de Escrituração 

Digital de Obrigações Fiscais, Pre-
videnciárias e Trabalhistas (e-So-
cial), que unifica o envio de dados 
de trabalhadores e de empregado-
res, será substituído por um siste-
ma mais simples, de informações 
digitais de obrigações previdenci-
árias e trabalhistas.

Carteira de trabalho
eletrônica

• Emissão de novas carteiras 
de Trabalho pela Secretaria de 
Trabalho do Ministério da Econo-
mia ocorrerá “preferencialmente” 
em meio eletrônico, com o núme-
ro do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) como identificação única 
do empregado. As carteiras conti-
nuarão a ser impressas em papel, 
apenas em caráter excepcional

• A partir da admissão do tra-
balhador, os empregadores terão 

cinco dias úteis para fazer as ano-
tações na Carteira de Trabalho. 
Após o registro dos dados, o tra-
balhador tem até 48 horas para 
ter acesso às informações inseri-
das.

Desconsideração
da personalidade
jurídica
• Proibição de cobrança de 

bens de outra empresa do mesmo 
grupo econômico para saldar dívi-
das de uma empresa

• Patrimônio de sócios, asso-
ciados, instituidores ou adminis-
tradores de uma empresa será se-
parado do patrimônio da empresa 
em caso de falência ou execução 
de dívidas

• Somente em casos de inten-
ção clara de fraude, sócios pode-
rão ter patrimônio pessoal usado 
para indenizações.

Fonte: Agencia Brasil

MP da liberdade econômica
é sancionada

O e-Social que unifica o envio de dados de trabalhadores 
e de empregadores, será substituído por um sistema 

mais simples

radar
Notícias do mercado condominial • Economia • Empresas • Cidades

Projeto quer instituir 
brigada de incêndios 

em condomínios
de SC

O Projeto de Lei 0071.5/2019 
em tramitação na Alesc obriga a 
criação de uma equipe de brigada 
de incêndio formada por morado-
res dos condomínios de Santa Ca-
tarina. A medida também prevê 
um dia de instrução para a equi-
pe brigadista devendo constar no 
calendário de programação do 
prédio.

A proposta, do deputado Ken-
nedy Nunes (PSD), determina 
que os instrutores da brigada 
de incêndio devam ter formação 
condizente com a NBR 14.276. A 
medida prevê multa de um salá-
rio mínimo para os condomínios 
que descumprirem.

Na justificativa do projeto, o 
deputado alertou para uma pes-
quisa realizada em 2015 pela Ge-
neva Association que colocou o 
Brasil entre os três países onde 
mais morrem pessoas por incên-
dios em todo mundo.

Segundo o texto do projeto de 
lei, as principais funções da bri-
gada de incêndio são: orientar 
de forma coordenada a saída das 
pessoas da edificação para um lo-
cal seguro; prestar os primeiros 
socorros às vítimas; combater os 
pequenos focos do fogo, avisar e 
orientar o Corpo de Bombeiros 
para o acesso ao local.



SETEMBRO/2019O portal do síndico catarinense na internet: www.condominiosc.com.br 5

Fabiane Berlese

Morar em edifícios é a 
opção de muitos bra-
sileiros que buscam 
segurança, principal-

mente nas grandes cidades. Mas o 
seu condomínio é seguro? Talvez 
não. Mais do que grades, câmeras, 
alarmes, para promover a segu-
rança do condomínio é preciso 
planejamento e conhecimento.  

Entrevistamos os consultores 
de segurança André de Pauli e El-
ton Pitta e, com a ajuda deles, lis-
tamos os cinco pontos da gestão 
de segurança que você não pode 
perder de vista.

Certifique-se da
instalação adequada 
das câmeras

Esta é uma escolha que pode 
contribuir e muito com a gestão 
de segurança, na opinião dos es-
pecialistas.

Pauli aponta que as câmeras 
de vigilância têm cada vez mais 
recursos que podem contribuir 
com o dia a dia do condomínio 
promovendo agilidade e maior vi-
sibilidade. Mas, antes de adquirir 
um sistema, ele salienta a necessi-
dade de definir claramente os ob-
jetivos do sistema. “Elas possuem 
três objetivos: detectar, reconhe-
cer e identificar. A partir disso é 
que especificamos o grau de defi-
nição desejável” explica.

Pitta lembra também da im-
portância de se contratar profis-
sionais especializados. “Em pri-
meiro lugar deve ser confecciona-
do um projeto por um especialista 

em segurança (engenheiro), con-
siderando as melhores soluções 
de mercado, condição e interesse 
de investimento por parte do con-
domínio, finalizando com um efe-
tivo acompanhamento da implan-
tação das soluções contratadas e 
seu funcionamento conforme es-
pecificações do projeto”, frisa.

Gerencie bem
sua equipe
Liderança proativa e treina-

mento são palavras-chaves para 
uma gestão eficiente. “Uma gestão 
eficaz da equipe, a comunicação 
efetiva entre a gestão e os colabo-
radores; um efetivo registro das 
informações e testes sistemáti-
cos para manter a atenção, foco e 
correção de posturas minimizam 
possibilidades de invasões, rou-
bos ou furtos e aumentam a sen-

sação de segurança”, aponta Pauli. 
Ao encontro disso, Pitta re-

corda que promover capacitação 
é imprescindível à boa gestão. 
“Quando falamos em vigilante, 
existe legislação específica (Lei n. 
7.102) que define a formação e 
suas reciclagens, que são a cada 
dois anos. Há necessidade de de-
senvolver programas de treina-
mento, acompanhar a assimilação 
do conhecimento por meio de tes-
tes e simulações, elaborar proce-
dimentos e criar rotinas” afirma. 

Fique atento ao
entorno do
condomínio
Apesar de o entorno ser de 

responsabilidade dos órgãos pú-
blicos de segurança, é preciso ver 
além dos muros. Pauli avalia a ne-
cessidade de monitorar essas áre-

as a fim de antecipar tentativas de 
invasão, intrusão, dentre outras e 
sugere participação social como 
ferramenta. “É importante inte-
grar ações sociais como: reuniões 
do CONSEG e fomentar a vigilân-
cia solidária”, comenta.

Já parcerias na rede de vizi-
nhos e apostar na boa iluminação 
são as apostas de Pitta. “Os gesto-
res dos condomínios devem man-
ter relacionamento com os vizi-
nhos para troca de informações 
de anormalidades e situações 
suspeitas, criando uma comunica-
ção ágil e eficaz”, esclarece.

Avalie
periodicamente
sua estrutura 
Cada condomínio requer um 

plano de ação personalizada e 
para que a eficácia da metodo-
logia seja garantida, os especia-
listas apontam que é preciso se 
reinventar. “Como na medicina 
tudo começa com o diagnóstico e 
exames, resulta em um prognós-
tico e receitamos soluções apro-
priadas a cada ambiente, porém 
é preciso testes frequentes no 
sistema e um plano anual de ve-

rificação”, expõe Pauli.
Atenção às melhorias de equi-

pamento é a recomendação de 
Pitta. “A cada dia surgem alterna-
tivas de ferramentas. Os condo-
mínios que não se adaptaram fi-
cam mais vulneráveis a ações de 
meliantes”, considera.

Engaje
os moradores
Sem a adesão dos moradores, 

não há sistema seguro. Regras 
claras de procedimentos e mobi-
lização dos condôminos são fun-
damentais. “Segurança em con-
domínio vai muito além de rou-
bos e furtos com origem externa. 
Aliás, a maioria das ameaças en-
contra-se mais próxima dos mo-
radores do que se imagina”, diz 
Pauli. 

Para Pitta, a solução para 
conscientizá-los pode ser a rea-
lização de reuniões periódicas. 
“Os moradores devem estar cien-
tes das regras, procedimentos e 
definições que constam do regu-
lamento interno para poder co-
laborar comunicando quaisquer 
anormalidades ou falhas opera-
cionais do sistema”.

#  S E G U R A N Ç A 

Seu condomínio está seguro? 

As câmeras de vigilância têm cada vez mais recursos, mas devem ser 
instaladas nos locais certos

Confira cinco dicas de especialistas para garantir eficiência do sistema de segurança do seu condomínio 
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Condomínio & Cia

Fabiane Berlese 

Você pode não perceber, 
mas ao clicar no inter-
ruptor você aciona muito 
mais do que uma simples 

lâmpada. A iluminação é um dos 
recursos imprescindíveis, capaz 
de ressignificar as áreas de uso 
comum nos condomínios. Por isso 
desempenho, eficiência e qualida-
de estética são só mais alguns dos 
itens que precisam ser pensados 
nas propostas de projetos lumi-
notécnicos. Essas são característi-
cas que podem fazer a diferença e 
trazer sofisticação ou até mesmo 
depreciar um condomínio.

Com o intuito de valorizar os 
imóveis, investir em projetos lu-
minotécnicos tem se tornado uma 
tendência no mercado. Com eles é 
possível pensar alternativas para 
reduzir os gastos com energia elé-
trica e ainda renovar a aparência 
dos ambientes sociais. “Um proje-
to bem elaborado é capaz de pro-
mover um melhor uso dos am-
bientes, tornar áreas mais bonitas 
e reduzir os gastos com energia. 
Os condomínios podem gastar 
menos, pois a iluminação é mais 
barata que um revestimento, por 
exemplo. É possível garantir o pa-
drão só com o efeito do projeto lu-
minotécnico”, ressalta o arquiteto 
Lighting Designer, especialista em 
iluminação, Ugo Nitzsche.

Padronização 
Outro direcionamento aponta-

do pelo arquiteto é a padroniza-
ção dos sistemas de energia com 
o uso de lâmpadas de LED. “Hoje 
em dia já há opções de lâmpadas 
e luminárias em LED suficientes 
que possibilitam desenvolver pro-
jeto luminotécnico inteiro de um 
condomínio com esse tipo de luz. 

Há LEDs para luz de destaque, pa-
ra luz em geral tanto quente quan-
to fria, para lustres, luz decorativa, 
postes e até mesmo para quadras 
que são sistemas que precisam de 
uma intensidade luminosa muito 
alta”, explica o arquiteto.

E, mesmo que escolher uma 

lâmpada pareça uma tarefa sim-
ples, o entendimento da propos-
ta para cada ambiente se faz ne-
cessário também nessa hora. Is-
so porque são as especificações 
ideais para cada lâmpada que 
darão ao ambiente as caracterís-
ticas que vão valorizar a arqui-

tetura e garantir o melhor apro-
veitamento dos espaços. “A luz 
errada coloca tudo a perder. A 
gente vê casos de condomínios 
de alto padrão que, para econo-
mizar ou por desconhecimento, 
acabam instalando lâmpadas er-
radas. Isso afeta todo o concei-
to e desvaloriza o condomínio, 
além de prejudicar a finalidade 
e o uso dos espaços”, observa. 

Luz quente e fria 
Ele ainda explica que luzes 

quentes trazem características 
relaxantes e sofisticadas, enquan-
to luzes frias são estimulantes e 
mais rudimentares. “O projeto 
é obrigado a variar tonalidades. 
Por exemplos: luzes mais frias 
são ideais para as academias, es-
paços de treino, musculação, cor-
rida e atividades de intensidade. 

Do mesmo jeito, num salão de 
festas um espaço gourmet não 
pode, de maneira nenhuma, ter 
uma luz branca. Precisa ser luz 
quente”, exemplifica o especialis-
ta em iluminação.

Das possibilidades de traba-
lhar a luz, Nitzsche também des-
taca que a variedade no direcio-
namento e saída da luz também 
pode fazer a diferença nos am-
bientes. “O mais comum que ve-
mos em condomínios sem proje-
to luminotécnico é, por exemplo, 
luzes e luminárias só no teto, 
sem fazer diferenciação da de-
coração desses ambientes e nem 
direcionar a luz para os espaços 
variados possíveis. O que aconte-
ce é que a iluminação fica muito 
pobre de soluções. O conjunto da 
decoração com mobiliário e ilu-
minação tem um resultado mui-
to mais rico quando existe equi-
líbrio de recursos com luminá-
rias no teto, na parede, no chão e 
sobre as mesas”, diz.

Economia
Quando o assunto é retrofit a 

arquiteta especialista em ilumina-
ção Marina Makowiek aponta que 
o melhor caminho é aliar econo-
mia de energia, sustentabilidade 
e qualidade visual. “Sistemas de 
iluminação mais eficientes que 
iluminam mais e consomem me-
nos energia, são os mais indicados 
para utilização nos dias de hoje”, 
observa.  E, reforça que o princi-
pal cuidado é prestar atenção às 
necessidades de cada ambiente. 
“Cada espaço tem suas próprias 
características e funções e devem 
ser tratados de forma diferencia-
da. Tratá-los de maneira igual, ge-
ra desperdícios, principalmente 
no consumo de energia posterior”, 
completa.

Luz certa, no lugar certo 
Iluminação tem como meta melhor eficiência energética, funcionalidade e beleza dos espaços

BOIA 
ELÉTRICA

SCHNEIDER MOTOBOMBAS

MOTOBOMBA
SUBMERSÍVEL

SCHNEIDER MOTOBOMBAS
BCS-S1 1/6CV MONOFÁSICO

MOTOBOMBA
CENTRÍFUGA

SCHNEIDER MOTOBOMBAS
BCR-2010 1/2CV MONOFÁSICO

TUBO DE ÁGUA
SOLDÁVEL

AMANCO

TUBO DE 
ESGOTO | PVC

AMANCO

CAIXA DE 
GORDURA

AMANCO

CÓD. 116028 CÓD. 116029 CÓD. 116034 CÓD. 800122 CÓD. 800129 CÓD. 800145

R$36,90
(UNIDADE)

R$ 679,90
(UNIDADE)

R$572,99
(UNIDADE)

R$ 10,49
(UNIDADE)

R$ 43,90
(UNIDADE)

R$ 168,00
(UNIDADE)

Fotos: NTZ Iluminação

Escolher a iluminação certa valoriza os espaços de convivência
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Hortas urbanas: alimentos orgânicos em casa
Dariane Campos 

Em tempos de uso indis-
criminado do agrotó-
xico, poder contar com 
produtos fresquinhos na 

mesa e ter a certeza de que estão 
livres de qualquer tipo de veneno 
é um privilégio, e tem incentiva-
do o consumo de orgânicos. Tan-
to que segundo levantamento do 
Conselho Brasileiro da Produção 
Orgânica e Sustentável (Organis), 
a parcela de pessoas que tem 
consumido orgânicos pelo menos 
uma vez por mês subiu de 15%, 
em 2017, para 19%, em 2019. 
Em Santa Catarina, quarto maior 
produtor no Brasil de acordo com 
a Empresa de Pesquisa Agrope-
cuária e Extensão Rural (Epagri), 
no início do ano o Estado imple-
mentou uma Política Estadual de 
Incentivo às Feiras de Produtos 
Orgânicos.

Economia verde
A qualidade na alimentação é 

apenas uma das vantagens quan-
do se fala dos benefícios das hor-
tas urbanas. Em São José, no bair-
ro Forquilhas, os moradores do 
Residencial Garden Ville foram 
premiados. Além de morar em um 
espaço bem estruturado e com vá-
rias áreas de lazer, o condomínio 
ainda conta com mais uma vanta-
gem: os condôminos podem rece-
ber produtos orgânicos colhidos 
na hora. E o melhor, sem precisar 
tirar o carro da garagem. 

O edifício tem como vizinho o 
agricultor Claudio Hoffmam, mo-
rador do local há 20 anos e pro-
prietário de um terreno de qua-
tro hectares, onde planta vários 
tipos de hortaliças. Semanalmen-
te ele prepara uma cesta com os 
alimentos que foram previamen-
te encomendados, via grupo no 
Whatsapp, e entrega na porta do 
prédio ou os próprios condômi-
nos pegam no local. O mix de va-
riedades conta com mais de 20 ti-
pos de hortaliças, entre elas alface 
e temperos em geral. 

Por semana é colhido aproxi-
madamente uma tonelada de ali-
mentos, sendo que a maior parte 
da produção abastece duas gran-
des redes de supermercados de 
Florianópolis. Do condomínio, 50 
famílias aproveitam essa facili-
dade, mas segundo a síndica Ana 

Paula Palmezan, a ideia é investir 
ainda mais na divulgação formal 
e tornar o serviço mais conheci-
do entre os 16 blocos, que somam 
512 unidades. 

“A tranquilidade de poder com-
prar produtos naturais sem agro-
tóxicos, na porta de casa, não tem 
preço. Eu sou uma das freguesas 
do senhor Hoffman e vejo a im-
portância dos condomínios incen-
tivarem e proporcionarem a cria-
ção de hortas comunitárias. Ou 
ainda buscar produtores da sua 
região que possam atender a essa 
demanda”, pontua Ana Paula. 

Com as mãos
na massa 
Se nem todos têm a sorte de 

morar ao lado de uma grande 
horta urbana, vale lembrar que 
é possível criar iniciativas dentro 
do próprio condomínio. E é exa-
tamente isso que estão fazendo 
vários síndicos e moradores que, 
através de práticas sustentáveis, 
estão colocando na mesa alimen-
tos mais saudáveis e, ao mesmo 
tempo, criando um ambiente co-
operativo nos edifícios. Para as 
pessoas que se envolvem com to-
do o processo, do plantio à colhei-
ta, mexer na terra ainda pode ter 
função terapêutica. 

Também de São José, o Condo-
mínio Mirante Quatro Estações, 

localizado no bairro Serraria, cul-
tiva uma horta comunitária desde 
2016. Reivindicada pelos morado-
res, através do Conselho de Meio 
Ambiente do prédio, a estrutura 
foi construída em uma parte do 
boulevard onde já estavam ins-
talados canteiros com grama. E 
o que começou com 30 m², hoje 
ocupa uma área de 120 m². O con-
domínio conta com um espaço to-
tal de 46 mil m², sendo seis torres 
com 240 apartamentos. Os quase 
1.200 condôminos desfrutam de 
uma infraestrutura completa com 
salões de festas, brinquedoteca, 
cinema, piscina, academia, par-
ques infantis, campo, quadra, pis-
ta de skate, espaço pet e pista de 
caminhada de 900m.

De acordo com o síndico Dal-
mo Tibincoski, que há quatro 
anos comanda o espaço, todos os 
moradores podem participar dos 

cuidados com a horta, conforme a 
disponibilidade de cada um, sen-
do que as moradoras Helena de 
Souza e Edite Balem de Morais 
são as responsáveis por coorde-
nar as atividades. Com o apoio da 
administração e da empresa de 
jardinagem que atende ao con-
domínio, elas dão o ritmo ao tra-
balho, plantio, cuidados, colheita, 
entre outras demandas. Todos os 
alimentos produzidos são dispo-
nibilizados gratuitamente aos mo-
radores e para incentivar ainda 
mais o consumo e o envolvimento 
de crianças e adultos no projeto, o 
síndico irá organizar aos sábados 
o “Dia da Colheita”, sempre que 
houver produtos prontos para o 
consumo.

“Independentemente do tama-
nho, da localização ou das carac-
terísticas do condomínio, sempre 
há alguma melhoria que pode ser 

implantada em relação ao cuida-
do com o meio ambiente e susten-
tabilidade. Convide os morado-
res para participar, peça a ajuda, 
ideias, comece e aos poucos com 
certeza todos irão contribuir de 
alguma forma”, avalia Tibincoski. 
O condomínio ainda desenvolve 
um trabalho de compostagem nos 
fundos do empreendimento, com 
o material orgânico coletado pe-
los condôminos. O adubo é utili-
zado como fertilizante natural na 
horta e em toda a área verde en-
tre os prédios. 

Iniciativa dos 
moradores
Outro bom exemplo de que o 

movimento das hortas comuni-
tárias está crescendo e veio para 
ficar é de Florianópolis, no bairro 
Abraão, Condomínio Ilha do Sol. 
Sob o comando do síndico Carlos 
Brasil há três anos, o projeto do 
plantio teve seu início dois anos 
antes dele assumir o cargo, por 
iniciativa própria dos moradores. 
Mas foi só realmente este ano que 
ele ganhou força, quando mais 
pessoas abraçaram os cuidados 
necessários para manter o local. 
Construído há 41 anos, o empre-
endimento tem 92 apartamentos 
distribuídos em sete blocos. 

Seguindo a risca o ditado po-
pular ‘a união faz a força’, cada 
morador voluntário contribuiu 
com alguma coisa - tijolo pra cer-
car os canteiros, mudas, semen-
tes, enxada, regadores - e o sonho 
se tornou realidade. Para montar 
a horta o condomínio aproveitou 
uma área verde que não estava 
sendo utilizada e hoje já tem tem-
peros, legumes e verduras da épo-
ca. Entre as opções de colheita no 
momento estão alface, cenoura, 
couve, brócolis, salsa e cebolinha. 
Os alimentos produzidos não são 
comercializados, sendo toda a va-

Ana Paula Palmezan, síndica do Residencial Garden Ville e o produtor de alimentos orgânicos Claudio 
Hoffmam

Ação de sustentabilidade em condomínios ajuda na qualidade da alimentação, na integração entre os moradores e pode servir até como terapia
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riedade disponibilizada e dividida 
entre os moradores e funcionários 
do condomínio. 

A iniciativa partiu dos morado-
res, mas a administração contri-
buiu com um sistema de captação 
de água da chuva com torneira e 
mangueira, que ajuda bastante 
nos períodos de estiagem. “O nos-
so próximo objetivo é plantar essa 
ideia nos que ainda não partici-
pam do projeto, oferecendo os re-
sultados. Mais que um fornecedor 
de alimento, a horta tem atuado 
na sociabilização de todos. A rela-
ção entre os moradores não está 
somente na colheita, pelo contrá-
rio, existe um vinculo maior e isso 
é forte igual a uma raiz. O cuida-
do e o zelo deles é que faz a coisa 
funcionar”, comenta Brasil. 

Entre os maiores incentivado-
res do projeto está a senhora Mar-
garida Santi, que há 22 anos mora 
no edifício e é apaixonada pelo es-
paço. Filha de agricultores, ela sa-
be os benefícios que vêm da ter-
ra, ainda mais aproveitando um 
espaço, que estava ocioso, para o 
bem de todos.  “Eu amo a horta 
e cuido um pouquinho todos os 
dias. Pra mim ela funciona como 
terapia, uma forma de desacele-
rar da correria do dia a dia. Gosto 
de plantar, ver os frutos nascen-
do, crescendo, tudo dentro do seu 
próprio tempo. Acho maravilhoso 
aproveitar a terra pra fazer algo 

útil para os condôminos. Aqui nós 
temos a oportunidade de comer 
alimentos orgânicos, saudáveis e 
de graça”, salienta. 

Como estratégia para envol-
ver os demais moradores, entre 
os próximos passos do grupo está 
disponibilizar uma caixa com os 
produtos da horta na portaria. As-
sim, as pessoas que não têm o há-
bito de ir até o canteiro poderão 
conhecer um pouco mais do tra-
balho e quem sabe até despertar a 
vontade de participar do grupo. 

A moradora Helena de Souza mostra a área de compostagem  do 
condomínio 

• O primeiro passo é apro-
var o projeto em Assembleia 
e definir como será o proces-
so de implantação

• Escolha um local com o 
máximo de iluminação solar 
que não esteja sendo utiliza-
do. Caso o condomínio não 
tenha áreas permeáveis, o 
indicado é construir ou com-
prar canteiros prontos. Ou 
ainda, se não tiver muito es-
paço, é possível montar uma 
pequena horta vertical

• No caso das hortas maio-
res, é recomendado que tam-
bém seja criado um centro 
de compostagem. Além de 
adubo natural, os moradores 
terão um destino mais sus-
tentável para todo o lixo or-
gânico

• Forme um grupo que se-
rá o responsável direto por 
todas as demandas do espa-
ço. Isso é fundamental para 
garantir o bom andamento 
do projeto

• Na hora do plantio, es-

colha as espécies de acordo 
com o espaço, profundidade 
do solo e época do ano. Apro-
veite o momento para pro-
mover a sociabilização entre 
os moradores, além de pro-
mover um momento de rela-
xamento e de contato com a 
natureza; 

• Nas hortas menores dê 
preferência para o plantio de 
ervas, temperos e chás. Em 
caso de hortaliças, opte pe-
las de cuidado mais simples, 
como alface, salsinha, ceboli-
nha, coentro, entre outras;

• Não se esqueça de regar 
e fique de olho na manuten-
ção: retire as ervas daninhas, 
previna contra pragas com 
receitas caseiras e faça a po-
da das plantas

• Tenha bom senso na ho-
ra de colher os alimentos. 
Vale definir em grupo se ca-
da morador poderá pegar do 
canteiro ou se terá alguém 
responsável pela distribui-
ção. 

Comece uma horta

Prefeitura de Florianópolis apoia projetos de agricultura urbana

Atendemos em todo estado de Santa Catarina | intersept.com.br | (47) 3026-1626

HÁ 20 ANOS A INTERSEPT TRAZ MAIS
TRANQUILIDADE, SEGURANÇA E TECNOLOGIA

PARA SEU CONDOMÍNIO
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

SEU CONDOMÍNIO MAIS SEGURO COM A INTERSEPT!

AGILIDADE

QUALIDADE

PRODUTIVIDADE

CUSTO-BENEFÍCIO

PROFISSIONAIS TREINADOS

A agricultura no meio urbano 
tem despertado cada vez mais o 
interesse da iniciativa pública e 
da população. Em uma ação que 
incentiva o aproveitamento das 
áreas comunitárias para produ-
zir alimentos orgânicos, quem 
sai ganhando é a população que 
de quebra leva um espaço de 
reconexão com a natureza e de 
convivência. 

Em Florianópolis já são mais 
de 100 hortas urbanas espalha-
das entre parques, escolas, pos-
tos de saúde e hospitais, que fo-
ram construídas pelo Programa 
Municipal de Agricultura Urba-
na (PMAU), criado há dois anos 
pela Prefeitura e que envolve 14 
órgãos municipais. Entre os be-

nefícios da ação está a recupe-
ração de terrenos, muitas vezes 
utilizados como local de descar-
te irregular de lixo, que foram 
transformados em canteiros 
com plantas alimentícias e me-
dicinais, árvores nativas e pátios 
de compostagem.

Para Daiana Bastezini, geren-
te da Divisão de Gestão Ambien-
tal da COMCAP, uma das respon-
sáveis pelo projeto, as hortas 
trazem mais que uma alimenta-
ção mais saudável. “Elas promo-
vem um espaço de crescimen-
to pessoal, em que há troca de 
experiências e conhecimentos. 
Nas escolas, por exemplo, tudo é 
feito de forma pedagógica, com 
a participação da comunidade 

escolar e acompanhamento da 
equipe de nutricionistas da Se-
cretaria Municipal de Educação”, 
destaca.

E como incentivo para os 
condomínios que ainda não in-
vestiram nessa fonte de saúde, 
ela coloca o trabalho do proje-
to à disposição dos síndicos. O 
PMAU poderá disponibilizar os 
insumos iniciais, como o adu-
bo orgânico e inoculante para a 
compostagem. Os interessados 
deverão enviar um ofício de pe-
dido para o e-mail do projeto: 
agriculturaurbanafloripa@pmf.
sc.gov.br. O mesmo contato vale 
para quem quiser mais informa-
ções sobre a horta urbana mais 
próxima da sua casa. 

A horta do Condomínio Mirante 
Quatro Estações ocupa uma 
área de 120 m²  e as moradoras 
Helena de Souza e Edite de 
Morais são as responsáveis por 
coordenar as atividades
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Dariane Campos 

Mais que o cartão de 
visitas do edifício, a 
fachada é um ótimo 
termômetro para 

identificar se a manutenção da 
estrutura está em dia. Prédios 
com fissuras, trincas, bolhas e 
descascamento são o retrato de 
que algo não vai bem e a situa-
ção está merecendo uma atenção 
especial do síndico e moradores. 
Para garantir a qualidade das 
fachadas é fundamental seguir 
um programa de cuidados peri-
ódicos, sendo que a manutenção 
envolve uma série de serviços, 
partindo dos mais básicos como 
uma simples lavação predial ou 
uma nova pintura, até serviços 
mais complexos como a troca de 
revestimentos, tratamento de fis-
suras ou até mesmo a troca de to-
do o reboco da fachada. Tudo isso 
para manter não só a valorização 
do patrimônio, como a segurança 
de todos. 

Em Balneário Camboriú, um 
dos primeiros prédios construí-
dos na cidade em 1974 escapou 
por pouco de ter sérios proble-
mas na fachada. Com sacadas 
suspensas, que se deterioraram 
com o passar do tempo, o con-
domínio Animaria só passou por 
uma avaliação técnica após muita 

insistência da síndica Sandra Chi-
diac, que há 10 anos administra 
o local. E o primeiro sinal de que 
as coisas não estavam muito bem 
veio justamente do apartamento 
dela, que identificou há pelo me-
nos um ano uma rachadura hori-

zontal na estrutura. Consequên-
cia da falta de ferragens de sus-
tentação.  

Para convencer os condômi-
nos da necessidade do reparo, a 
síndica contratou um engenheiro 
para a elaboração de um laudo 
oficial. E foi só com as fotos e o 
documento em mãos que ela con-
seguiu a aprovação da obra. “O 
prédio é muito antigo e como es-
tamos praticamente na frente do 
mar, temos fatores que aceleram 
a deterioração. As nossas sacadas 
são suspensas e estavam ceden-
do. Pela falta de estribo, o pouco 
de ferragem que tinha estava co-
meçando a envergar. Talvez se os 
outros administradores tivessem 
dado mais atenção, não teríamos 

chegado a essa situação mais gra-
ve”, comenta Sandra. No projeto 
de retrofit de fachada, com recu-
peração estrutural, foi investido 
cerca de R$ 168 mil, sendo que 
os moradores aproveitaram a 
obra para fazer a troca das jane-
las de metal para PVC, material 
com maior durabilidade. 

Histórico de
manutenções
Todo prédio tem um histórico 

de manutenções efetuadas du-
rante sua existência. O desafio 
do gestor está em saber se elas 
foram bem executadas e dentro 
prazo correto. “Infelizmente al-
guns maus prestadores de ser-
viço apenas ‘maquiam’ quando é 
necessária uma intervenção mais 

séria, aproveitando-se da falta de 
conhecimento dos administra-
dores. Com o passar dos anos, os 
sintomas demonstram o ‘estres-
se’ da estrutura e aí o método de 
recuperação pode se tornar mui-
to mais caro que o imaginado. 
Ou situações mais graves, como 
casos de desplacamentos ou des-
moronamentos. No caso do edifí-
cio Animaria, conseguimos fazer 
as obras necessárias, sem perder 
os padrões arquitetônicos”, expli-
ca Michael Willian Chulek, dire-
tor da empresa responsável pela 
obra no empreendimento.

Entre as dicas para não se in-
comodar no futuro ele destaca 
três cuidados: manutenção pre-
ventiva é mais barata que a cor-
retiva; antes de sanar os efeitos, 
é necessário eliminar as causas; 
e a mais importante, procure re-
ferência do prestador a ser con-
tratado - como obras executadas, 
conhecimento técnico para exe-
cução e quadro de colaborado-
res qualificados. “Nossa região é 
litorânea, com fatores climáticos 
consideráveis. A cada ano contate 

A fachada do prédio está em risco?

Construído em 1974, o condomínio 
Animaria passou por uma grande 
reforma, já que apresentava 
rachadura e problemas nas 
ferragens de sustentação das 
sacadas  

Previsto em lei, o cuidado com a conservação da estrutura é vital para segurança e valorização dos imóveis
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 #  ViVEr Em Condomínio

Tenho falado aqui que o 
condomínio é a primeira 
comunidade depois da fa-

mília. Como comunidade e como 
sociedade, estamos todos integra-
dos, e quando algo de grave acon-
tece num condomínio, as marcas 
podem ser sentidas por todos.

Os casos de suicídios em con-
domínios são frequentes. Acredito 
que pela facilidade de um método 
eficaz para se tirar a própria vida, 
que não requer instrumentos, co-
mo arma de fogo, veneno ou cor-
da, os prédios têm se tornado ce-
nário dessa triste realidade. 

Num impulso, e já não há mais 
o que se fazer. Não tenho capa-
cidade para comentar o estrago 
que isso causa nas vidas dos fa-
miliares e amigos, mas o que sei 
é que o condomínio ficará para 
sempre com essa marca. A mar-
ca de que um de seus membros 
teve tanta dor que chegou a esse 
extremo.

São pessoas vivendo tão pró-
ximas e ao mesmo tempo tão dis-
tantes. Não há como saber se o 
vizinho está passando algum dra-
ma, ou depressão que o leve a ato 
de tamanho desespero.

Não vou aqui levantar res-
ponsabilidades, o papel do síndi-
co, da família ou do condomínio. 
Nem tampouco fazer juízo de va-
lor sobre quem é acometido por 
esse grave infortúnio. Não posso 
também levantar as causas, que 
acredito serem das mais diversas 
e variadas. O que pretendo aqui 
é levantar uma pequena reflexão 
sobre como vivemos, reclusos em 
nossos mundos particulares. Dis-
tantes a ponto de não perceber 
que nosso vizinho de porta corre 
o risco de resvalar para uma ati-

tude extrema.
Há sem dúvida o direito à pri-

vacidade, mesmo em época de 
redes sociais, em que aparente-
mente todos acabam expondo 
suas vidas, a realidade nua e crua 
nem sempre está publicada lá. 
Mas atitudes como um “bom dia”, 
um ”boa noite” e principalmente 
um sorriso dão abertura para o 
inicio de um diálogo, uma conver-
sa. Uma conversa que pode salvar 
uma vida.

Quando eu era criança não 
morava em condomínio, mas co-
nhecia todas as famílias da rua. 
Todas as crianças frequentavam 
a mesma escola e depois da aula 
brincávamos na rua todos juntos. 
Quando algum vizinho estava do-
ente os demais iam visitar, havia 
troca de receitas de chás e remé-
dios caseiros para grande núme-
ro de enfermidades.

O mundo mudou, isso é cer-
to, mas não vejo o porquê de não 
podermos continuar nos preocu-
pando uns com os outros.

Convido todos a fazer a expe-
riência de puxar assunto no ele-
vador, preparar um bolo e levar 
para seu vizinho, ou oferecer ca-
rona, caso sigam para o mesmo 
lado. O resgate de gentilezas é o 
primeiro passo para nos lembrar-
mos de que somos todos huma-
nos, e feitos do mesmo material. 
Gentilezas aproximam as pessoas 
e pessoas próximas se ajudam, e 
ajuda é capaz de salvar uma vida. 
Pense nisso!

Martinha Silva é graduada 
em Administração, especialis-
ta em Gestão de Pessoas, ges-
tora condominial em Itajaí e 
escritora.

Como posso ajudar meu vizinho?

região do vale | BalNeÁrio CaMBoriÚ | ITAPEMA | ITAJAÍ

MARTINHA SILVA 
martinhasilvasbs@gmail.com

um profissional para uma visto-
ria visual da fachada e estrutura. 
De acordo com os sintomas, faça 
a manutenção necessária o mais 
breve possível, isto irá refletir em 
economia e longevidade ao seu 
patrimônio”, reforça Chulek. 

Precisa de reforma?
Em média, a manutenção do 

acabamento externo deve ser fei-
ta a cada cinco anos. Entretanto, 
esse prazo pode variar de acor-
do com as condições ambientais, 
qualidade de material utilizado na 
construção do empreendimento e 
limpeza. De acordo com o arqui-
teto Thiago Hanemann, cada tipo 
de acabamento exige um tipo de 
manutenção periódica, conforme 
norma técnica que rege o desem-
penho de cada material utilizado 
numa edificação. Desde 2014 a 
NBR 15.575 orienta nesse sen-
tido e cabe aos profissionais da 
área, fornecedores e aos síndicos 
atenderem às suas especificações. 

“Se tomarmos como exemplo 
uma pintura, a norma recomen-
da que a durabilidade mínima se-
ja maior que oito anos. Mas para 
que se atinja essa durabilidade 
é necessário utilizar materiais e 
mão de obra qualificada para exe-
cutar o serviço. Da mesma for-
ma que o usuário deve realizar 
as manutenções mínimas reco-
mendadas pelo fabricante em seu 
manual técnico”, comenta o es-
pecialista. Ele ainda destaca que 
nem sempre é necessário ter uma 
patologia para que se faça uma 
reforma. Existe também a possi-
bilidade de fazer o retrofit, que 
consiste basicamente em trazer 
novas tecnologias e um design 
atual para o prédio, preservando 
as principais características do 
projeto original. 

Os problemas mais comuns 
são descolamento de revestimen-
tos, infiltrações, trincas, fissuras 
e oxidação de armadura, dentre 
outras, sendo que na maioria dos 
casos são ocasionadas pela falta 
de manutenção. “O descuido com 
a estrutura pode comprometer a 
segurança das pessoas e ocasio-
nar consequências incalculáveis 
ao condomínio. Essa seguran-
ça não se limita apenas aos seus 
usuários, como também na queda 
de partes da fachada do prédio na 
calçada, que pode colocar em ris-
co todos os pedestres em trânsi-
to nas imediações da edificação”, 
destaca. Como dica, ele aponta 

que os gestores deveriam investir 
em um plano de manutenção de 
todo o empreendimento, que de-
ve ser elaborado sob a orientação 
de um arquiteto ou engenheiro, 
contemplando as exigências das 
Normas Técnicas. 

De olho na
legislação 
Para não correr riscos com 

ações judiciais, o advogado Gus-
tavo Camacho reforça que a re-
forma profissional é fundamental, 
também para que as intervenções 
feitas na fachada sejam execu-
tadas dentro da lei. “A primeira 
providência é a realização de um 
projeto junto a um engenheiro ou 
arquiteto. Com o estudo pronto, é 
obrigatória a realização de uma 
assembleia especialmente convo-
cada para aprovar a realização da 
benfeitoria pretendida com quó-
rum de 100% dos condôminos, 
em caso de alteração da estrutu-
ra ou arquitetônica da fachada do 
prédio, e de maioria simples dos 
presentes quando não houver 
mudanças na estética do edifício”, 
explica. 

 Além disso, toda e qualquer 
alteração no projeto arquitetôni-
co deverá ser autorizada por seu 
criador. Entre outros pontos que 
deverão ser observados pelo sín-
dico está o manual do proprietá-
rio (NBR 14037) elaborado pela 
incorporadora/construtora, além 
de seguir a NBR 5674, que esta-
belece o plano de manutenções 
preventivas para a edificação. To-
dos os danos ocasionados às uni-
dades autônomas e a terceiros 
decorrentes de ausência de ma-
nutenção e o não cumprimento 
da norma implicarão em respon-
sabilidade civil do condomínio. 

A síndica Sandra Chidiac contratou um engenheiro para elaborar um 
laudo técnico e conseguiu a aprovação da reforma em assembleia 

Valorizando seu bem-estar.

(48) 3341.0880www.personalevolution.com.br
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No relógio, no controle remoto, no celular e na câmera fotográfica, as pilhas 
e baterias são indispensáveis para o funcionamento dos aparelhos, mas quan-
do elas se tornam desnecessárias é que vem o risco. Os usuários devem dar um 
descarte ecologicamente correto, pois são potencialmente danosas ao ambien-
te e à saúde humana e não devem ser jogadas no lixo comum. 

 Na Grande Florianópolis, a empresa Maceda Comércio e representação pre-
ocupada com a preservação do meio ambiente apresenta o Papa Pilha, cole-
tor de mesa para portaria.  Recipiente feito em material de metal reaproveitá-
vel, com 35 cm alt. e 45 cm de diâmetro, oferece comodidade e praticidade aos 
condôminos no descarte de pilha e baterias e opera com o serviço de coleta no 
condomínio dando destinação final ambientalmente adequada a esse material. 
Solicite através dos contatos: 

mercado
Lançamentos e tendências em produtos, serviços e eventos que movimentam o mercado de condomínios

 #  DE OLhO NO M E R C a D o

ROGÉRIO DE FREITAS
contato@condominiosc.com.br

Conduzir a coletividade 
aos fins desejados e desviá-la 
dos fins indesejados, é esta a 
finalidade do poder político. 
A função de síndico como en-
tidade representativa dessa 
coletividade sugere a prerro-
gativa de promotora do bem 
comum, às vezes valendo-se 
da autoridade que natural-
mente a posição lhe confere, 
às vezes valendo-se de quali-
ficações técnicas que lhe con-
ferem essa autoridade, sendo 
a autoridade do síndico um 
importante ícone de lideran-
ça para este processo.

Essa liderança emerge de 
uma decisão de assembleia, 
conforme está previsto no 
Art. 1.347 c.c., onde fala que: 
“A assembleia escolherá um 
síndico, que poderá não ser 
condômino, para administrar 
o condomínio, por prazo não 
superior a dois anos, o qual 
poderá renovar-se”. E a esco-
lha desse líder pode ser feita 
pela vontade da maioria, ou 
pela escolha de um grupo me-
nor, porém mais engajado e 
menos representativo. Ou ain-
da, de um único indivíduo de-
tentor da maioria dos votos.

A função de síndico exige 
responsabilidades que deri-
vam da observação de con-
formidades, onde os fins de-
sejados pela coletividade, ou 
de quem lhe colocou no car-
go, devem estar em harmo-
nia com essas conformidades. 
Por isso o síndico não deve se 
deixar sucumbir a pressões, 
mandos e desmandos de uma 
pouca representatividade que 
o colocou nessa posição. Fi-
gura a sombra dos detentores 
dessas vontades, já que toda 
responsabilidade da inobser-
vância das conformidades e 
prejuízos à coletividade reca-
em sobre ele.

As metas e os fins deseja-
dos modificam-se de acordo 
com o grupo organizado que 
os deseja, bem como o tempo 
e as circunstâncias. A coleti-
vidade em determinado tem-
po pode desejar uma portaria 
presencial, por exemplo, po-
rém devido a circunstâncias 
econômicas essa preferência 
pode migrar para o desejo 
de uma portaria remota. Ter 
a exata leitura do grupo, cir-
cunstâncias e anseios em ca-
da tempo, formatam uma boa 
atuação política no exercício 
da função de síndico.

A análise Swot, que é uma 
ferramenta de gestão de pla-
nejamento estratégico, po-
de ser utilizada para mapear 
esse perfil. Essa ferramenta 
consiste em identificar as for-
ças e fraquezas, oportunida-
des e ameaças do ambiente, 
por meio de uma matriz on-
de as forças e fraquezas cor-
respondem aos condôminos 
mais próximos, ou seja, os 
apoiadores. E as oportunida-
des e ameaças correspondem 
aos condôminos mais afasta-
dos, externos, ou seja, os opo-
sitores. É preciso posicioná-
los nessa matriz conforme as 
suas preferências de determi-
nada situação, e ver se a pre-
ferência beneficia a gestão 
como força ou oportunidade, 
ou prejudica a gestão como 
fraqueza ou ameaça. De resto 
é só neutralizar as fraquezas 
e ameaças e potencializar as 
forças e oportunidades, para 
conduzir a coletividade aos 
fins desejados.

Rogério de Freitas, 
graduado em Administração 
de Empresas, Pós-Graduado 
em Marketing e Gestão 
Empresarial, Síndico 
Profissional.

Poder político, pilar da gestão
condominial

Sem o laudo do bombeiro, um espaço co-
mo uma torre comercial, condomínio, indústria, 
escolas e ou até mesmo um circo, por exemplo, 
corre um sério risco de estar sujeito a incêndio 
sem que ninguém saiba.

É este documento, o laudo do bombeiro, que 
assegura e certifica que o espaço está em plenas 
condições de segurança para funcionar dentro 
de suas especificações. É o laudo do bombeiro 
que garante, durante a vistoria realizada por um 
profissional especializado, que o espaço está em 
conformidade com os padrões de Segurança 
Contra Incêndio exigidos pela norma.

Importante lembrar que para o laudo do 
bombeiro ser submetido e aprovado pelo corpo 
de bombeiros, é necessário que o espaço tenha sido 
planejado com Projeto de Segurança Contra Incên-
dios. Para tal, é contratada uma empresa que conte 
com um time de profissionais especializados.

A VISATECH há mais de seis anos, oferece solu-
ções e agilidade nos processos junto ao CBM e tem 

como diferencial todo acompanhamento e processo 
do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, 
facilitando o dia a dia de seus clientes. Contamos 
com uma equipe de profissionais para vistoriar, rea-
lizar serviços de medições, ensaios e testes em cam-
po garantindo o perfeito funcionamento do sistema.

Visatech é uma empresa especializada em:
• Projetos elétricos, Telecom e Preventivo; 
• Instalações elétricas de alta e baixa tensão; 

(montagens de subestações, transformador em 
poste e toda montagem e instalação elétrica em 
baixa tensão).

• Manutenções corretivas e preventivas; (lim-
peza de subestações, manutenção geral em toda 
rede de baixa tensão e contrato de manutenções). 

• Medições de grandezas elétricas e relatórios 
técnicos; (termografia, análise de energia, corre-
ção do fator de potência, luminotécnica, testes de 
isolações, medições de aterramento, etc.).

• Montagens, manutenção e instalações de 
SPDA; (através da estrutura ou na parte externa 
da edificação e execução com solda exotérmica).

• Laudos técnicos para bombeiro e acompa-
nhamento de todo processo junto ao CBMSC; 
(alarme de incêndio, SPDA, iluminação de emer-
gência, rota de fuga e hidrantes). 

E-mail: he.maceda@gmail.com / Watssap (48) 99998.9070
Maceda Com. e representação

# PaPa Pilha: 
dê o destino certo para as pilhas 
e baterias do seu condomínio

SEU LAUDO DO BOMBEIRO ESTÁ EM DIA?

# ViSaTECh instalaÇÕes elÉtricas

Entre em contato e conheça nosso trabalho: 
(48) 9 9937-5441 /WhatsApp   (48) 3342-2446 

Instagram: @visatechinstalacoeseletricas
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Especializada em lavação - Restauração e Pinturas de edifícios
Impermeabilização - Revestimentos cerâmicos

Instalação e manutenção elétricaResponsável
Valterson de S. dos Anjos
dosanjosconstrucaocivil@gmail.com

Eng° Civil
Antônio Augusto C. Borges

Crea 004710-0

(48) 99663-5662 / 3030-8550 dosanjoscontrucaocivil

www.dosanjosconstrucaocivil.com.br

Carla Kempinski 

É muito comum que as-
suntos de grande inte-
resse dos moradores 
de um condomínio não 

sejam aprovados devido à falta 
de quórum nas assembleias. Mas 
um projeto de lei, aprovado pela 
Comissão de Constituição e Jus-
tiça (CCJ) do Senado, quer mudar 
essa realidade. O PL n. 548/2019, 
apresentado pela senadora Soraya 
Thronicke (PSL-MS), permite a 
contagem de voto mesmo depois 
da realização de assembleias que 
exigem quórum especial. De acor-
do com o projeto em tramitação, 
o voto poderá ser dado por meios 
eletrônicos ou de forma manual 
em até 30 dias. Para isso, a votação 
deverá ser comunicada nas convo-
cações das assembleias e os mora-
dores devem receber a transcrição 
dos argumentos apresentados na 
reunião antes dos votos serem re-
colhidos.

Para a relatora do projeto, sena-
dora juíza Selma (PSL-MT), devido 
aos recursos tecnológicos e de co-
municação existentes não há razão 
para que as decisões de condomí-
nio fiquem restritas à votação em 
assembleia presencial. “A possibi-
lidade de se votar posteriormente 
sobre os temas debatidos é uma 
alternativa muito bem-vinda para 
aumentar a participação democrá-
tica das deliberações”.

O advogado Zulmar Koerich 
Júnior explica que a intenção não 
é excluir a assembleia presencial, 
mas oferecer mais opções aos con-
dôminos. “O projeto de lei tem por 
finalidade possibilitar que con-
dôminos ausentes à assembleia 
tenham a possibilidade de acom-
panhar as deliberações, manifes-
tarem-se através de voto, ter co-
nhecimento do voto dos demais e 

as justificativas apresentadas, por 
meio da internet ou de outro meio 
idôneo escolhido pelo condomí-
nio”.

A mudança, se implantada, be-
neficiará também os gestores de 
condomínio, que teriam mais faci-
lidade em atingir o quórum neces-
sário para que decisões importan-
tes sejam deliberadas. “Nas mais 
diversas situações a administração 
do condomínio se vê engessada, 
incapaz de realizar obras e servi-
ços, ou mesmo promover modifi-
cações que trarão benefícios aos 
moradores por esbarrar na ausên-
cia de quórum para sua aprova-
ção”, afirma Zulmar.

A CCJ aprovou a matéria em 
caráter terminativo e, se não hou-
ver recurso no Senado, segue para 
análise da Câmara dos Deputados 
para ser aprovada. Ainda não há 
previsão de tempo para que essa 
votação ocorra, mas mesmo com 
esse longo caminho até virar leio 

projeto já mobilizou síndicos e 
moradores, a maioria favorável à 
sua aprovação.

O síndico Gilberto Batista Peras-
sa é um deles. Quando não há quó-
rum suficiente nas assembleias, 
ele busca alternativas atento às ju-
risprudências para resolver alguns 
problemas do edifício, o que nem 
sempre é possível. Ele ressalta que 
o meio eletrônico não vai eliminar 
a assembleia física, pelo contrário, 
vai torná-la mais viável devido à 
participação de mais moradores. 
“Existem vários quóruns que são 
praticamente impossíveis de se-
rem alcançados em uma assem-
bleia normal e, com o voto eletrô-
nico, isso deve ser resolvido. É um 
assunto que ainda gera muitas dú-
vidas, afinal, acabou de ser votado, 
mas vejo muitos benefícios”.

Caminho sem volta
Atualmente, o que se obser-

va na prática, segundo Zulmar, é a 

realização de obras ou serviços 
mesmo sem a aprovação de um 
quórum mínimo de moradores, 
o que pode trazer riscos de im-
pugnação e anulação em juízo 
pelos condôminos contrários. 
“Alguns administradores tam-
bém colhem assinaturas após 
a realização da assembleia, ato 
que gera controvérsias pelos 
nossos tribunais. Hoje, a medida 
mais segura para ‘driblar’ o pou-
co interesse dos condôminos são 
as procurações”.

A síndica Eliana Caitano de 
Campos conta que procura mo-
rador por morador para que par-

ticipe da assembleia quando ne-
cessita de uma presença mínima. 
“Quase sempre não passamos de 
um quórum de 30%, porque a 
maioria não quer se incomodar, 
sair de seu compromisso ou de 
sua casa para discutir um tema 
de interesse comum a todos”.

Síndica há quase seis anos e 
administradora de três condo-
mínios em Balneário Camboriú 
e Itajaí, ela afirma que esse pro-
cesso é muito desgastante, por 
isso se diz uma grande incenti-
vadora da votação eletrônica. “É 
um caminho sem volta, uma mu-
dança necessária e a maioria dos 
moradores com que converso 
também é muito receptiva”.

Zulmar lembra que há em 
muitos o receio de que essa 
transformação esvaziará ainda 
mais as assembleias presenciais, 
perdendo sua natureza partici-
pativa e democrática. “Entretan-
to, penso que existe uma situa-
ção que não pode ser ignorada, 
a participação ínfima dos condô-
minos, que se agrava a cada pas-
sar dos anos e, com o projeto, 
tende a ser resolvida”, conclui.

Voto eletrônico nas assembleias é quase uma realidade 
Projeto de lei em tramitação quer aumentar a participação dos moradores nas votações,

 facilitando a aprovação de resoluções importantes

#  G E S TÃO

• Alteração da parte externa do prédio: dependendo da altera-
ção, exige unanimidade ou 2/3 de todos os condôminos

• Obras voluptuárias, como construção de piscina ou academia 
de ginástica: 2/3 de todos os condôminos

• Alteração de convenção: 2/3 de todos os condôminos
• Construção de novo prédio para novas unidades: unanimidade

Confira alguns temas que exigem quóruns especiais

Gilberto Perassa acredita que o meio eletrônico não vai eliminar a assembleia física, pelo contrário, vai torná-la 
mais viável devido à participação de mais moradores
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Suas dúvidas respondidas por profissionais da área • Mande sua pergunta para: contato@condominiosc.com.br

canal aberto

DEMONSTRATIVO MENSAL
É obrigatório incluir o de-

monstrativo de receitas e despe-
sas no boleto mensal do condo-
mínio? 

Jairo Queiroz, Criciúma

O síndico do condomínio de-
verá anualmente convocar uma 
assembleia geral ordinária objeti-
vando, dentre outras deliberações, 
aprovar a prestação de contas, o 
orçamento das despesas e as con-
tribuições dos condôminos, com 
espeque no artigo 1.350 do Código 
Civil.

No artigo 1.348, inciso VIII, 
do referenciado diploma legal, há 
disposto que compete ao síndico 
prestar contas à assembleia anual-

mente e quando exigidas.
Neste sentido, interpretando o 

texto da legislação vigente, pode-
se afirmar que não é obrigatório o 
condomínio incluir o demonstrati-
vo de receitas e despesas no boleto 
mensal dos condôminos.

Porém, a convenção do condo-
mínio pode estabelecer que em to-
dos os meses a taxa condominial 
deve contemplar expressamente 
as receitas e despesas, tendo em 
vista que a parte final do inciso 
VIII, do artigo 1.348 do Código Ci-
vil dispõe/possibilita que o síndico 
preste contas “quando exigidas”.

Vale lembrar que, mesmo que 
a convenção condominial não dis-
ponha da obrigatoriedade, os con-

domínios podem incluir no boleto 
todas as receitas e gastos, tornan-
do mais transparente a prestação 
de contas e a gestão, bem como, 
quiçá, facilitando o relacionamento 
entre os condôminos.

Para finalizar, além de todas es-
tas informações que a lei positiva, 
importante aduzir que em qual-
quer momento os moradores po-
dem e devem acompanhar/anali-
sar as contas do condomínio.

Geraldo Gregório Jerônimo 
Advogados Associados
Diogo Silva Kamers
Advogado OAB/SC 
29.215
(48) 3222 2505

Existe alguma previsão le-
gal de que os moradores que 
tenham animais domésticos co-
loquem redes de proteção nas 
janelas? No caso de uma mo-
radora ter sido avisada várias 
vezes que seu animal estava em 
risco - e não colocar rede - se o 
animal cair, o condomínio pode 
multá-la? 

Rafaela P. Mozzi, Florianópolis

Inicialmente, é pertinente res-
saltar que a recente jurisprudên-
cia vem consolidando o enten-
dimento de que a instalação de 
telas de proteção não configura 
alteração da fachada predial e/ou 
transgressão da harmonia arqui-
tetônica do condomínio, as quais 
são vedadas pelo artigo 1.336, II, 
do Código Civil.  Trata-se, na rea-
lidade, de medida que beneficia o 
aumento da segurança daqueles 
que habitam e frequentam aque-
la unidade habitacional.

De todo modo, vislumbran-
do a organização da coletividade 
condominial, recomenda-se que 
seja convocada uma assembleia 
condominial para delimitar for-
mas e definir padrão para a ins-
talação das telas de proteção que, 
embora possam ser deliberados 
por quórum simples, devem ser 
respeitados por todos os condô-
minos, por tratar-se de ato sobe-
rano.

Feito este breve esclarecimen-
to, passando propriamente para 
a resposta do questionamento, 
inexiste qualquer previsão legal 
que obrigue os condôminos pro-
prietários de animais domésticos 
a instalarem telas de proteção. 
Eventual assembleia que estabe-
leça esse tipo de obrigação estaria 
eivada de vício e seria passível de 
anulabilidade mediante decisão 
judicial, pois violaria o direito de 
propriedade do condômino pre-
visto no artigo 1.228º do Código 
Civil e no artigo 5°, inciso XXII, da 
Constituição Federal de 1988.

Por fim, caso o animal eventu-
almente caia da sacada, mesmo 
com as notificações previas emiti-
das pelo condomínio dando ciên-
cia ao condômino dos riscos, não 
só pode como deve ser exigido o 
pagamento de multas regimen-
tais e também possíveis perdas 
e danos pelo disposto no artigo 
938 do Código Civil: “Aquele que 
habitar prédio, ou parte dele, res-
ponde pelo dano proveniente das 
coisas que dele caírem ou forem 
lançadas em lugar indevido”.

Geraldo Gregório Jerônimo 
advogados associados
Paulo Henrique de Moraes 
Júnior
Advogado - OAB/SC 
39.992
(48) 3222 2505

ANIMAIS

Surgiu um debate no meu 
condomínio sobre tirar fotos de 
criança e adolescente que este-
ja descumprindo alguma regra 
ou questionar a criança pessoal-
mente. Gostaria de saber até que 
ponto isso é possível sem ferir di-
reitos legais das crianças e ado-
lescentes. 

Andrea Barros, São José

São duas situações: tirar foto da 
criança que esteja, supostamente, 
infringindo a convenção ou regi-
mento e/ou questionar diretamen-
te a criança pelo síndico ou prepos-
to. O Estatuto da Criança e Adoles-

cente (ECA) garante o respeito a 
preservação da imagem e da dig-
nidade da criança, protegendo-a de 
situações vexatórias e constrange-
doras (art. 17 e 18). Além disso, o 
art. 247 do ECA proíbe a divulgação 
de imagem de menor, sem autori-
zação, sob pena de multa, sem ol-
vidar ainda da proteção a imagem 
da pessoa estabelecida pelo Código 
Civil e Constituição Federal

Portanto, no caso de captação 
de imagens de atos infracionais 
de crianças no condomínio, penso 
que não podem ser divulgadas de 
forma geral (grupos de whatsapp, 
assembleias, e-mail etc), podendo, 

no entanto, ser armazenas em lo-
cal/computador restrito ao uso do 
síndico para eventual necessidade 
de comprovação somente ao res-
ponsável legal pelo menor, se ne-
cessário.

Quanto ao questionamento em 
relação ao ato infracional, deve ser 
feito diretamente ao responsável 
legal, salvo situação emergencial 
que evite dano físico ao menor e/
ou material ao condomínio e con-
dôminos.
Pedro e Reblin Advogados
Rogério Manoel Pedro
OAB/SC 10.745
(48) 3224 7951

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
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Dariane Campos

Mais que buscar refe-
rências sobre a loca-
lização do imóvel e 
avaliar o estado de 

conservação, o comprador de um 
apartamento ou sala comercial em 
condomínio deve ficar atento a ou-
tros detalhes importantes que po-
dem prevenir incômodos futuros. 
E solicitar a prova de quitação de 
débitos, emitida normalmente pelo 
síndico, é um deles. 

Conforme o artigo 1.345 do 
Código Civil, “o adquirente de uni-
dade responde pelos débitos do 
alienante, em relação ao condomí-
nio, inclusive multas e juros mora-
tórios”. Desta forma, o futuro pro-
prietário deve buscar informações 
junto à administração para saber 
se há alguma dívida. A declaração é 
a garantia de que a unidade não es-

tá com nenhuma pendência finan-
ceira, e para ter validade legal deve 
estar assinada pelo síndico, ou ad-
ministradora responsável, e com 
firma reconhecida. 

De acordo com o advogado San-
dro Barreto, não existe nenhuma 
lei específica que obrigue o condo-

mínio a emitir a declaração ao con-
dômino, mas seria interessante que 
o síndico incorporasse o procedi-
mento na sua rotina. “Se o condô-
mino solicitar a prova de quitação 
o síndico deve emitir até para ter 
maior transparência e organização 
dos dados contábeis”, avalia. 

Declaração de quitação de débitos 

Para ter validade legal a declaração deve ser assinada pelo síndico ou pela
administradora

• Antes de emitir a declaração, o síndico deve fazer uma 
consulta minuciosa do relatório no sistema para ter certeza 
que não existem débitos do condômino. A declaração só deve 
ser fornecida para quem não tem nenhum tipo de despesa com 
o condomínio

• Geralmente quem assina o documento é o síndico, mas 
as administradoras, empresas de contabilidade ou as que ga-
rantem os pagamentos da taxa de condomínio também podem 
emitir. O procedimento ideal seria o síndico assinar em conjun-
to com essas empresas

• Se o síndico não assinou o documento e o relatório apre-
sentou pendências com débitos, quem emitiu passa a ser o res-
ponsável pela informação errada. Por isso é importante todos 
estarem conectados e assinarem em conjunto, até mesmo o de-
partamento jurídico

• O síndico tem por obrigação saber de tudo que acontece 
no condomínio e ter o controle financeiro é uma delas. Por is-
so, o gestor deverá constantemente requerer informações caso 
não seja ele quem detém o sistema de controle na administra-
ção do condomínio. 

Fonte: Advogado Sandro Barreto

Cuidados com a declaração

• Em vigor desde 2009, a 
Lei 12.007 ainda causa mui-
tas dúvidas entre síndicos, 
administradoras e condômi-
nos. Com o objetivo de regu-
lamentar a prestação de con-
tas e facilitar a vida dos paga-
dores, o texto prevê que pes-
soas jurídicas prestadoras de 
serviços públicos ou privados 
são obrigadas a emitir e a en-
caminhar ao consumidor de-
claração de quitação anual de 
débitos. Com isso, as pessoas 

não precisam mais guardar os 
comprovantes impressos ou 
digitalizados todo mês. Mas, 
segundo Barreto, os condomí-
nios não se enquadram nesta 
lei. “Nesse caso, a obrigatorie-
dade recaí somente para pes-
soas jurídicas que tem relação 
de consumo, ou seja, que visa 
lucro. E a relação entre o con-
domínio e seus proprietários 
não se configura em nenhum 
momento prestação de servi-
ço”, explica.

Quitação anual de débitos: 
lei não vale para condomínios

Antes de comprar um imóvel é fundamental exigir do vendedor uma declaração atualizada. Caso contrário, existindo débito, a 
dívida passa automaticamente para o novo proprietário


